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TERMO DE REFERÊNCIA – TR/2026. 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS – DAE 
SERVIÇO COM MÃO DE OBRA. 

 
Os elementos constantes neste Termo de Referência – TR estão fundamentados no 

Documento de Formalização de Demanda – DFD e no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborados 
pelo Setor Requisitante da contratação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
INFORMAÇÕES GERAIS: 
Identificação do Processo: 2026/88 
Área técnica: Setor de Laboratório 
Requisitante: Marcelo Madruga Righi 
 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO: 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
1.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE 
COLETA/TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS GERADOS NOS PROCESSOS 
DE TRATAMENTO DO ESGOTO SANITÁRIO, SENDO ESTES: RESÍDUOS CLASSE I, AREIA 
CONTAMINADA E LODO, POR MEIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a serem executados 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD UNIDADE  QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

 
 
 

Grupo 1 

1 DISPOSIÇÃO FINAL DE 
LODO DO TRATAMENTO 

DE ESGOTO 

19115 M3 200 645,84 129.168,66 

2 DISPOSIÇÃO FINAL DE 
AREIA CONTAMINADA 

19116 M3 500 855,72 427.860,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS CLASSE I 

18629 M3 10 709,56 7.095,66 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). Dessa forma, o 
objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 
1.3. A contratação dar-se-á por instrumento próprio, cuja minuta constitui ANEXO do Edital. 

1.4.   O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, por se tratar de procedimento auxiliar de 
licitação denominado Sistema de Registro de Preços – SRP, será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Artigo nº 84 
da Lei n° 14.133/2021. 
1.5. A Nota de Empenho e/ou a ordem de serviço será(ão) encaminhada(s) por esta Autarquia por 
meio de correio eletrônico (e-mail), ao endereço eletrônico informado pela empresa em sua proposta, 
o qual será considerado meio oficial e válido para todos os fins de comunicação e ciência do 
fornecedor. 
1.6. O fornecedor deverá confirmar o recebimento da Nota de Empenho e/ou ordem de serviço, via 

e-mail, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do seu envio por esta Autarquia. 
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1.7. O fornecedor é inteiramente responsável por manter atualizado e por verificar regularmente o 

endereço eletrônico (e-mail) informado em seu cadastro inicial, de modo a assegurar o adequado 

recebimento de todas as comunicações encaminhadas por esta Autarquia, garantindo o fiel e pontual 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto licitado. 

1.8. O silêncio do fornecedor após o decurso do prazo de 2 (dois) dias úteis mencionado no item 1.5 

implicará presunção de ciência inequívoca da Nota de Empenho e/ou ordem de serviço, 

considerando-se o recebimento automaticamente confirmado. 

1.9. O descumprimento do prazo estabelecido para confirmação do recebimento da Nota de Empenho 

e/ou ordem de serviço poderá caracterizar infração administrativa, sujeitando o fornecedor às 

sanções previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, capítulo I das infrações e sanções 

administrativas, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

1.10. O fornecedor deverá manter atualizados seus dados de contato, especialmente o endereço 

eletrônico (e-mail) e o telefone, com a finalidade de viabilizar comunicação eficiente com esta 

Autarquia sempre que necessário, inclusive para fins de acompanhamento contratual e operacional. 

1.11. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 

firmadas na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

1.12. A Ata de Registro de Preços e a sua minuta oferecerão maiores detalhamentos das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência desta contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Trata-se de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, aquele 
cujo modelo de execução contratual exige que o contratado não compartilhe os recursos humanos e 
materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos, conforme 
definição prevista no inciso XVI, alínea b, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 
É necessário a remoção constante dos seguintes resíduos: 

• Areia contaminada da caixa de areia ou desarenador e que frequentemente vem misturado 
com matéria orgânica e contaminantes sanitários. 

• Lodo anaeróbico dos leitos de secagem das Estações de Tratamento de Efluentes ETEs. 

• Resíduos Classe I, resíduos perigosos que podem apresentar riscos devido a características 
como inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade. 
 

A contratação de empresa para prestação destes serviços se faz imprescindível por tratar-se de 
serviço contínuo e indispensável para o atendimento do interesse público e continuidade dos serviços 
públicos, sendo necessária a terceirização tendo-se por fundamento o fato deste município não 
possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a realização do 
respectivo serviço, bem como não ter disponível uma área para a destinação final.  
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026, 
conforme detalhamento a seguir: 
a) Id PCA – PNCP: 96041330000102-0-000001/2026 
b) Data da publicação no PNCP: 2/9/2025 
c) Local: Sant’ana do Livramento – RS  
d) Fonte: Departamento de Água e Esgotos – DAE 
e) ID do(s) item(ns) no PCA/2026: 224, 225, 1372. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
 
3.1. A necessidade de contratação de uma empresa para a prestação de serviços continuados de 
retirada e destinação final de areia contaminada, lodo e resíduos classe I é crucial para garantir a 
qualidade e a funcionalidade dos sistemas de saneamento básico na região. 
3.2. Os serviços deverão ser executados conforme demanda do DAE, e compreendem transporte 
dos resíduos para unidades de tratamento e destinação final de resíduos, devidamente licenciadas 
pelo órgão ambiental competente. 
3.3. A operação de carregamento dos resíduos no caminhão que irá efetuar o transporte será de 
responsabilidade da Contratada, para isso, a Contratada deverá disponibilizar um retroescavadeira 
ou mão de obra manual própria. O controle de peso de cada caminhão deverá atender às normas 
e regulamentos das estradas e rodovias. Qualquer notificação relacionada a excesso de peso será 
de responsabilidade da contratada.  
3.4. A disposição final do lodo deverá ser em aterros sanitários licenciados para o recebimento e 
operação, especificamente para o tipo e quantidade de resíduo gerado. A empresa contratada 
efetuará o transporte obedecendo rigorosamente às normas técnicas aplicáveis, especificamente 
a NBR 13.221/2017. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Sustentabilidade: 
4.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. Garantir métodos de transporte de carga que não afetem o meio ambiente. 

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, elaborado pela Advocacia-Geral da União: 

4.1.3. As diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de 
saneamento constam da Lei 11.445/2007 e há princípios fundamentais a serem 
observados pelos serviços públicos de saneamento. 

 
Indicação de marcas ou modelos: 
 
4.2. Não se aplica. 
 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: 
 
4.3. Não haverá exigência. 
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Da exigência de carta de solidariedade: 
 
4.4. Tal exigência não se aplica ao presente processo licitatório. 
 
Subcontratação: 
4.5. O serviço de destinação final em aterro sanitário poderá ser subcontratado, desde que atendidas 
todas as condições anteriores e desde que autorizado pelo contratante, apresentando por escrito as 
devidas justificativas, sem ônus técnico ou financeiro à autarquia. 
4.6. O serviço de coleta dos resíduos, por meio do uso de retroescavadeiras,  poderá ser 
subcontratado. 
4.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
4.8. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.9. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
Garantia da contratação: 
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Vistoria: 
4.34. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda a sexta-feira, das 7:30 horas às 13:30 horas. 
4.35. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.36. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
4.37. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
Condições de execução: 
5.1. Início da execução do objeto: 30 (trinta) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 
 

Endereços Especificações 

 Resíduo Classe II A - SÓLIDO 

Endereço: Av. -Lodo seco proveniente do tratamento de 

Dom Pedro II, esgoto doméstico. 

nº225 - Centro Atividade de responsabilidade da 

CEP 97577-253 contratada: Acondicionamento, coleta, 

        Santana do    
Livramento-RS 

transporte e disposição final. 

 
 

Endereço: Rua Maria 
Quines, s/n CEP 

97578-115, 
Tabatinga 

 Santana do 
Livramento -RS 

Resíduo Classe II A - SÓLIDO 
-Lodo seco proveniente do tratamento de esgoto 

doméstico. 
Atividade de responsabilidade da 

contratada: Acondicionamento, coleta, 
transporte e disposição final. 

 Resíduo Classe II A - SÓLIDO 

Endereço: Av. -Lodo úmido do adensador. 

Camilo Alves Atividade de responsabilidade da 

Gisler s/n – contratada: Coleta, transporte e disposição 

Santana do 
Livramento-RS 

final. 

 Resíduo Classe II A - SÓLIDO 

Endereço: Rua Areia contaminada de esgoto proveniente 

Maria Quines, s/n do desarenador; sólidos grosseiros 

CEP 97578-115, provenientes do gradeamento e das 

Tabatinga elevatórias de esgoto. 

Santana do Atividade de responsabilidade da 

Livramento -RS contratada: Acondicionamento, coleta, 
transporte e disposição final 

 Resíduo Classe II A - SÓLIDO 

Endereço: Av. Areia contaminada de esgoto proveniente 

Dom Pedro II, do desarenador; sólidos grosseiros 

nº225 - Centro provenientes do gradeamento e das 

CEP 97577-253 elevatórias de esgoto. 
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Santana do Atividade de responsabilidade da 

Livramento-RS contratada: Acondicionamento, coleta, 
transporte e disposição final 

 Resíduo Classe II A - SÓLIDO 

Endereço: Av. Areia contaminada de esgoto proveniente 

Camilo Alves do desarenador; sólidos grosseiros 

Gisler s/n – Bairro provenientes do gradeamento e das 

Tabatinga – elevatórias de esgoto. 

Santana do Atividade de responsabilidade da 

Livramento-RS. contratada: Acondicionamento, coleta, 
transporte e disposição final 

 
 
5.4.  A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
Os serviços objeto da licitação são de caráter continuados, compreendendo o fornecimento de mão-
de-obra e equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme as especificações técnicas 
e estimativas 
5.5. Durante a execução contratual, a Fiscalização do DAE ou o Gestor Contratual poderá 
NOTIFICAR a empresa prestadora dos serviços, a qualquer tempo, com a finalidade de solucionar 
quaisquer problemas relacionados ao objeto da contratação, sem ônus para a contratante. A empresa 
deverá atender à solicitação da CONTRATANTE em até 72 (setenta e duas) horas contadas do 
recebimento da notificação, sob pena de aplicação das penalidades previstas.  
5.6. A contratada deverá estar enquadrada no CNAE – Código Nacional de Atividade Econômica 
para: Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional bem como ser cadastrada e estar regular no Sistema de 
emissão de MTR – Manifesto de Transporte de Resíduos.  
5.7. Será obrigação da contratada, a gestão dos manifestos de transporte de resíduos, MTR a ser 
emitidos, bem como a apresentação dos Certificados de Destinação Final.  
5.8. Os motoristas da contratada deverão possuir de habilitação exigidas para cada tipo de veículo 
utilizado no contrato.  
5.9. A operação de carregamento dos resíduos no caminhão que irá efetuar o transporte será de 
responsabilidade da Contratada.  
5,10. Deverá ser apresentada os seguintes licenciamentos ambientais pertinentes ao objeto e 
serviços dessa contratação: Licença de operação para transporte rodoviário de resíduos provenientes 
de sistemas de tratamento, coletores de esgoto sanitário (resíduos não perigosos – Classe IIA e IIB), 
Licença de operação para transporte rodoviário de resíduos perigosos Classe I, Cadastro técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP), Licença Ambiental de operação das 
unidades de recebimento dos resíduos.  
5.11. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços 
uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão utilizar equipamentos de 
proteção individual (EPI'S) durante a prestação de serviços a eles designados. Respeitar as Normas 
Brasileiras - NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas pertinentes a cada área de atuação. 
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Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 
do serviço 
 
Materiais a serem disponibilizados: 
5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.6.1. Caminhões; 
5.6.2. Retroescavadeiras; 

 
Especificação da garantia do serviço: 
5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Uniformes: 
5.10. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes: 

5.10.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
a) Manter, obrigatoriamente, nos locais de trabalho, os Equipamentos de EPI (Equipamentos de 
Proteção Individual) e EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à segurança para a 
execução do serviço. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
6.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, se necessário, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada. 
6.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
6.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

Fiscalização Técnica: 
6.18. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.19. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.20. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.21. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.22. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.23. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.24. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade. 
6.25. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada. 
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6.26. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
6.27. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62). 
  
Fiscalização Administrativa: 
6.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes ao 
contratado, caso necessário. 
6.29. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.30. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

6.30.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no primeiro 
mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada; e  

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 
6.31. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho. 
6.32. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 
6.33. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 
6.34. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada.  
6.35. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
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6.36. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
6.37. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
Gestor do Contrato: 
6.38. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV). 
6.39. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  
6.40. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  
6.41. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.42. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.43. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.44. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
6.45. Termo de Designação / Portaria N° 078 de 14 de janeiro de 2026, Gestão de Atas e Contratos 
– Processos Licitatórios e procedimentos auxiliares referentes a LABORATÓRIO E PESQUISA. 
a) Gestor de Contrato: Marcelo Madruga Righi; Suplente: Kamilla Vera Sapata.  

b) Fiscal Técnico: Marcelo Madruga Righi; Suplente: Kamilla Vera Sapata.  

c) Fiscal Administrativo: Mirian Zilene Machado da Silva; Suplente: Ana Paula de Mores Gonçalves. 

 

6.46. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 
Não foi designada equipe de planejamento para esta contratação, 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
7.1. Será indicada a retenção ou a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.  

7.1.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

a) O pagamento pelos serviços prestados será efetuado exclusivamente com base na quantidade 

de resíduos efetivamente removida, a ser aferida e atestada mediante medição final no local, não 

havendo remuneração adicional ou compensatória caso a quantidade real divirja da estimativa 

inicial; 

 

Do recebimento: 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 
7.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Da liquidação: 
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7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (IBGE) de correção monetária. 
 
Forma de pagamento: 
7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço ou maior desconto. 

 
Critérios de habilitação: 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 
qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital. 
 
Da exigência de qualificação técnica: 
8.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5. Certidão de Pessoa Física, expedida pelo Conselho de Classe, em nome do responsável 

técnico indicado pela empresa proponente para acompanhar e se responsabilizar pela execução 

dos serviços;. 

8.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.7. Na etapa de habilitação, deverá ser apresentado no mínimo 01 (um) atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da licitante, de execução de serviço 
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com características técnicas similares ao serviço indicado nesta licitação, contendo, pelo menos, 

40% (quarenta por cento) do quantitativo do objeto. 

8.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

8.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Departamento de Água e Esgotos – DAE do Município de 
Santana do Livramento – RS.  
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 50.02.04.122.0031.6003.3.3.90.39 (Outros 
Serviços de Terceriso – Pessoa Jurídica). 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 564.124,32 (quinhentos e sessenta e quatro 
mil cento e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no 
mapa de preços médios elaborado pelo Setor de Compras do DAE. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada; 

11.5. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

11.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021; 

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
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pela contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

11.10. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 

atos ou apresentar documentação requisitada pelo Contratante para análise do pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

11.11. Notificar, se houver, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.12. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.14. Fornecer atestado de capacidade técnica se solicitado pela contratada, desde que 

cumpridas todas as exigências contratuais; 

11.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado; 

11.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 

11.18. É vedado à contratada manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive. 

11.19. É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada; 

11.20. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento licitatório 

tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 

estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 

(seis) meses após a desincompatibilização.  

11.21. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 

pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for 

identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º, da 

Resolução CNJ nº 07, de 2005. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

12.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado; 

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

12.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto contratado. 

12.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual; 

12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

12.14. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

12.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008; 

12.18. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

12.19. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a 

qualificação na contratação direta; 

12.20. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

da contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

12.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante; 

12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

12.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante;  

12.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

12.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive a consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
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de comunicação; 

 

13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a 

contratada que, na fase de execução contratual: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021, 

conforme o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as seguintes sanções: 
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14.2.1. Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 

a, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2. Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar:  será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens b, c, d, e, f, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Esta sanção será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens h, i, j, k, l, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens b, c, d, e, f, g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III (impedimento de licitar e contratar), e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

14.3. Conforme o § 1º do art. 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

 

Santana do Livramento – RS, 13 maio de 2026. 

 

 

 

Marcelo Madruga Righi 

Engenheiro Sanitarista 

Mat. DAE 20391 
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